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GOI'ERIO DO ESÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nlr3.785de24deJulhode2012.expedeapresente
Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Urbana Engenharia e Serviços e Construçôes Ltda.

ENDERE('o rARA connosporoÊxcr.c,: Rua ltaete, no 75, Novo Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF. 01 .677.76610001-78 l\scRrÇÀo ESTADLÀL:

For-e : (92) 99277 -6087 E-)tÂrL: urbanaengenhana2l @g mail corn

REGrsrRo \o IPAAM: 1019.0109 PRocEsso Ne: 01793312023-98

ArrvrDADE: Lavra a Ceu Aberto sem Beneficiamento

Locri.rzeÇÀo DA ATTVTDADE: Estrada do Curuça, s/n, zona de expansáo urbana, nas
coordenadasgeográficas: JZ-01:58"13'26,220" W; 2050'7,660"S; JZ-02 58'13'
26,530'W; 20 50' í0,080"5; JZ-03.58" 13'29,110" W; 20 50'9,750" S; JZ-04 58'
13' 28,780" W, 20 50'7,320'S - Município de Silves/AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a lavra material lateritico (Caixa
de empréstimoj para as Obras e Serviços de Engenharia de Recuperação do Sistema
viário na sede do município de Silves/AM em uma área de 0,601 ha.

PorENCrAl.PoLr,rDoR/DEcRADADoR:Grande Ponre:Pequeno

Pnrzo r». \ ILIDADE DESr'r\ LtcENçÂ: 0l ANo

. Esta licença é coorposta de 16 reltÍições e/ou condiçôcs constsotes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a iua invalidrçlo e/oo ai p.n lidades previstas em íormas.

. Esta licença nlo comprova nem ;ubÍitui o documcnlo de prepriedade dc posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licençâ deve permanecer na localização da âtividld. e erpost, de form, visível (frente e verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 0361202s

Manaus-AM,

gabinet@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 036/2025

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico
de comunicação mántido pelo IPAAM, ou nos mumis das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de.julho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012.

l. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.
0r 7933/2023-98.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo

o inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e -Municipal.

7. Segregar, acondicionar. armazenar. transportar e dar deslinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5.197 /67 e Lei 1265112012.
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na áreâ do

empreendimento. devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste
OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos. histórica ou
artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM:

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na lN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de
acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009):

13. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (0,601 ha). de acordo com
as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente'identificados.

14. Apresentar sçmestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD.
conlendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
resultados alcançados e o estágio de recuperação da área. acompanhado de relatório fotogúfico com
ART do técnico responsável pela execuçâo;

15. Apresentar. no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Titulo Minerário expedido pela ANM:
16. Esta Licença autoriza o transporte da substância mir{al acompanhada de cópia da L.O


